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Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.743,70
Adicional de Inatividade - 35%  2.644,61

Total de Proventos  10.200,63

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1217099
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.865 DE 17 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2025/2619353.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 16359, ANTONIO 
PAULO DE SOUSA ALBUQUERQUE, mat. nº 5165431/1, lotado no 1ª Ba-
talhão da Polícia Militar do Estado do Pará – 1ª BPR (Marabá), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 10.380,96 (Dez mil, trezentos 
e oitenta reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  641,80

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 1.993,60
Adicional de Inatividade - 35% 2.691,36

Total de Proventos  10.380,96

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/O7/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215995
PORTARIA PS Nº 1.864 DE 17 DE JUNHO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2779701
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir a beneficiária DEBORA MARIA ALVES SILVA DA ROCHA, no 
benefício de pensão por morte, concedido pelas Portarias nº 5.349 de 
10/12/2024 e 1.492 de 08/05/2025, cujos percentuais serão assim distri-
buídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50%, em favor de DEBORA MARIA ALVES SILVA DA ROCHA, na condi-
ção de cônjuge, no valor de R$ 4.773,08 (Quatro mil e setecentos e seten-
ta e três reais e oito centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso I e §5°, 14, inciso X alínea d, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 
29, 31, §1º, incisos II e 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio 
do Direito Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria 
MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022;
I.2 – 50% em favor de MIGUEL AUGUSTO COUTO DA ROCHA, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 4.773,08 (Quatro mil e setecentos e setenta 
e três reais e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36, e 
36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c Nota Infor-
mativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o disposto 
no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de junho de 
2022.
Perfazendo o total de R$9.456,15 (Nove mil e quatrocentos e cinquenta e 
seis reais e quinze centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Laure-
lio Augusto Couto da Rocha, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEDUC/PA, onde ocupou o car-

go de professor classe II, matrícula nº 339350/1, falecido em 02/04/2023.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(04/06/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV- Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para outro pensionista, conforme disposto no Artigo 30, §2º da 
Lei Complementar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1215927
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.882 DE 18 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2737797.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 1° SGT PM RG 24890 ALBERTO DO SOCORRO SANTOS PALHETA, MF 
5701961/1, pertencente ao efetivo da 3º Companhia Independente de Po-
lícia Militar (3º CIPM – situado no município de Vigia), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e 
sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%  505,42
Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.743,70
Adicional de Inatividade - 35%  2.644,61

Total de Proventos  10.200,63

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1216432
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.816 DE 11 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2433402.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo 
I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente PM RG 21512, 
CARLOS AUGUSTO PALHETA FAVACHO, mat. nº 5591392/1, pertencente 
ao efetivo do Departamento Geral de Pessoal da Policia Militar do Estado do 
Pará – DGP (Distrito de Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$16.034,15 (Dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:


